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À Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Mesa da Câmara dos Deputados
Palácio do Congresso Nacional
Praça dos Três Poderes
Brasília - DF
CEP: 70160-900
E-mail: ric.primeirasecretaria@camara.leg.br
 
 

Assunto: Requerimento de Informação nº 577/2023 - MDIC.

Referência: Processo nº 52315.100785/2023-74.

 

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

 

1. Refiro-me ao O'cio 1ªSec/RI/E/Nº 119, de 27 de abril de 2023, desta Primeira-Secretaria,
que trata do Requerimento de Informação nº 577/2023, de autoria do Deputado Coronel Meira, o qual
requer informações acerca da declaração feita pelo Presidente da Agência Brasileira de Promoção de
Exportações e InvesFmentos – Apex-Brasil, Senhor Jorge Viana, durante um seminário promovido pelo
Centro Brasileiro de Relações Internacionais (Cebri), em Pequim, China.

2. Por oportuno, encaminho a Vossa Excelência os anexos abaixo relacionados, contendo os
subsídios necessários ao atendimento da demanda supracitada, reiterando, em tempo, que as informações
disponibilizadas não são de natureza sigilosa e que, por isso, serão enviadas por correio eletrônico,
conforme orientações procedimentais obtidas nesta Secretaria.

 

Atenciosamente,
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Anexos:

I - Nota Informativa nº 194/2023/MDIC; e

II - Subsídios da Apex - SEI nº 34405859.

 

 

Documento assinado eletronicamente

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO

MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Ministro(a) de
Estado, em 02/06/2023, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34298327 e
o código CRC A62BA248.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Secretaria-Executiva

 

   
 
Nota Informativa SEI nº 194/2023/MDIC

  
 
INTERESSADO(S): Câmara dos Deputados (Gabinete do Deputado Federal Coronel Meira)

 

ASSUNTO: Requerimento de Informações nº 577/2023.

 

QUESTÃO CENTRAL:

1. Cuida-se do Requerimento de Informações nº 577/2023 (32820261), de autoria do Deputado
Federal Coronel Ba=sta, rela=vo à fala proferida pelo Presidente da Agência Brasileira de Promoção de
Exportações e Inves=mentos (Apex-Brasil), durante um seminário promovido pelo Centro Brasileiro de
Relações Internacionais (Cebri) em Pequim na China, no dia 27 de março de 2023.

2. A seguir, apresentam-se as informações relevantes para a resposta do Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (MDIC) no que tange aos itens "c, "d" e "e" do referido
Requerimento, tendo em vista que os demais pontos foram previamente esclarecidos pela Apex-Brasil em
resposta ao Ofício nº 1240/2023/MDIC-ASPAR, conforme subsídios em anexo (doc. nº 34405859). 

 

INFORMAÇÕES RELEVANTES:

3. No dia 27 de março de 2023, o Centro Brasileiro de Relações Internacionais (CEBRI)
promoveu seminário independente sobre sustentabilidade no contexto da ação denominada de "Encontro
Empresarial Brasil-China", realizado em Pequim. O Painel do CEBRI, in=tulado “Diálogos Brasil-China de
Desenvolvimento Sustentável: governos locais, think tanks e empresas em ação”, teve a par=cipação do
Presidente da Apex-Brasil, que proferiu fala de aproximadamente 15 (quinze) minutos, cuja transcrição
integral foi fornecida pela própria assessoria daquela instituição, conforme documento em anexo.

4. A missão empresarial à China, que aconteceu entre os dias 28 e 30 de março e que contou
com a organização direta da Apex-Brasil, movimentou uma ampla rede de ins=tuições e empresas nacionais
e estrangeiras. A programação oficial incluiu, como enfoque, a realização do “Fórum Econômico Brasil-
China: novas fronteiras para uma parceria sustentável”, realizada no dia 29 de março, com a presença de
autoridades governamentais e empresários de ambos os países. A  programação inicial foi construída pela
Apex-Brasil, em parceria com os Ministérios das Relações Exteriores, do Desenvolvimento, Indústria,
Comércio e Serviços e da Agricultura e Pecuária, além de ter contado com o apoio do Conselho Empresarial
Brasil-China (CEBC).

5. A agenda do Encontro favoreceu a interlocução com dirigentes empresariais chineses e
facilitou a iden=ficação de oportunidades de negócios e de inves=mentos. Foram realizadas visitas técnicas
e outros encontros bilaterais em Pequim. Os temas giraram em torno de novas parcerias comerciais, tendo
como foco áreas como sustentabilidade, bioeconomia, inovação, energias renováveis, agronegócio, entre
outros. Como resultado, foram firmados diversos acordos entre os dois países.

6. Nessa perspec=va, o seminário do CEBRI mencionado acima, cuja organização ficou a cargo
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de agentes privados, teve por obje=vo promover debates sino-brasileiros sobre questões relacionadas à
sustentabilidade e mudanças climá=cas, aproveitando a ocasião e as oportunidades geradas pelo Encontro

Empresarial Brasil-China. O MDIC não par=cipou da organização e da condução do Seminário
independente do CEBRI. Um dos fatores que gerou a ausência da par=cipação do MDIC no referido dia 27
foi adiamento da viagem da comi=va presidencial, amplamente no=ciada pela imprensa nacional e
estrangeira, que postergou a par=cipação deste Ministério na agenda Brasil-China. O discurso proferido
pelo Presidente da Apex-Brasil, a convite do CEBRI, foi elaborado pelas equipes técnicas daquela Agência e
visou explorar temá=cas transversais ligadas ao tema do desenvolvimento sustentável, com o obje=vo de
encerrar os debates realizados durante o evento, conforme subsídios encaminhados em anexo. 

7. Considerando a íntegra do discurso, o Presidente da Apex-Brasil explorou as questões
previamente levantadas pelos palestrantes e apresentou um panorama geral sobre dados de
desmatamento e suas repercussões nega=vas para diferentes setores da economia brasileira. Os dados
u=lizados são de domínio público e podem ser acessados por meio dos links indicados nos subsídios
produzidos pela Apex-Brasil e anexados a esta Nota Informativa.

8. A perspec=va do desenvolvimento sustentável consiste em pauta central para o MDIC, cuja
orientação perpassa pelo anseio de uma economia brasileira inclusiva, cria=va e sustentável. Nesse
meandro, este Ministério busca implementar uma coordenação intragovernamental que melhor direcione
o comércio exterior, tema que tem o apoio estratégico da Apex-Brasil tanto para vencer os desafios da
compe==vidade exportadora brasileira, quanto para reposicionar a imagem do Brasil no mundo. Essas
questões, que possuem interseção com a pauta do desmatamento, nem sempre contam com dados
estaQs=cos ambientais posi=vos e agradáveis aos olhos dos atores envolvidos no comércio exterior.
Explorar esse arcabouço de informações não gera, por si só, prejuízos  à economia brasileira e não fere os
"interesses de concorrentes internacionais".

9. Por oportuno, cabe relembrar que a Apex-Brasil consiste em um Serviço Social Autônomo
que está sob supervisão do MDIC, nos termos do Decreto nº 11.427, de 2023. Como en=dade sem fins
lucra=vos, de direito privado, interesse cole=vo e u=lidade pública, atua para promover os produtos
brasileiros no exterior, atrair inves=mentos estrangeiros para setores estratégicos da economia brasileira e
apoiar a internacionalização de empresas brasileiras. Nos termos da Lei º 10.668, de 2003, compete à Apex-
Brasil a promoção comercial de exportações, em conformidade com as polí=cas nacionais de
desenvolvimento, particularmente as relativas às áreas industrial, comercial, de serviços e tecnológica.

10. A Agência rege-se pelo seu Estatuto Social e conta com um sofis=cado sistema de
governança que fornece a autonomia necessária para cumprimento dos seus obje=vos ins=tucionais, com a
presença dos Conselhos Delibera=vo e Fiscal, além da Diretoria Execu=va e das diretorias setoriais de
Negócios e Gestão Corpora=va. Portanto, a Agência conta com mecanismos de supervisão aptos a analisar,
de maneira ex ante, as questões e estudos referenciados publicamente nos discursos do seu porta-voz e
tem a competência de promover eventuais retificações que porventura se façam necessárias.

 

ENCAMINHAMENTO:

11. Encaminhe-se as informações à consideração do Ministro de Estado do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços.

 

ANEXO: 

12. Subsídios da Apex-Brasil (SEI nº 34405859).

 

Documento assinado eletronicamente

MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA

Secretário-Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Márcio Fernando Elias Rosa, Secretário(a) Executivo(a), em
30/05/2023, às 18:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 34438482 e
o código CRC 3AF8AE87.
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